
CAPÍTULO XI
Da Fiscalização Integrada na APRM-G
Artigo 74 - A fiscalização do cumprimento da legis-

lação de proteção e recuperação dos mananciais, deste
decreto e dos padrões e exigências técnicas deles
decorrentes será exercida pelo Grupo de Fiscalização
Integrada da APRM-G, sem prejuízo das atribuições do
Estado e dos Municípios para a aplicação dos instru-
mentos da Política Nacional do Meio Ambiente, previs-
tos na Lei federal nº 6.938/81 e demais normas fede-
rais, estaduais e municipais a respeito da matéria.

Artigo 75 - Comporão o Grupo de Fiscalização Inte-
grada da APRM-G técnicos representantes, no mínimo,
dos seguintes órgãos e entidades, devidamente indica-
dos pelos respectivos dirigentes:

I - Secretaria do Meio Ambiente, por intermédio da
Coordenadoria de Licenciamento Ambiental e de Prote-
ção dos Recursos Naturais;

II - Prefeitura do Município de São Paulo;
III - Prefeitura do Município de Cotia;
IV - Prefeitura do Município de Embu;
V - Prefeitura do Município de Embu Guaçu;
VI - Prefeitura do Município Itapecerica da Serra;
VII - Prefeitura do Município Juquitiba;
VIII - Prefeitura do Município São Lourenço da

Serra;
IX - Polícia Militar Ambiental;
X - Companhia de Tecnologia de Saneamento

Ambiental - CETESB;
XI - Secretaria de Saneamento e Energia;
XII - Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE;
XIII - concessionárias de serviço público de abaste-

cimento de água, coleta e tratamento de esgotos na
APRM-G.

Artigo 76 - Cabe aos representantes do Grupo de
Fiscalização Integrada, nos termos do que dispõe a Lei
estadual nº 9.866, de 28 de novembro de 1997:

I - efetuar vistorias em geral, levantamentos e ins-
peções;

II - verificar a ocorrência de infrações e proceder a
autuações, no âmbito de suas competências;

III - lavrar autos de inspeções, advertência, apreen-
são de materiais, máquinas, equipamentos e instru-
mentos utilizados no cometimento da infração, embar-
go de obra ou construção, multa simples, fornecendo
cópia ao interessado;

IV - propor aos órgãos da administração pública
encarregados do licenciamento e fiscalização a multa
diária, interdição, definitiva ou temporária, demolição,
suspensão de financiamento e de benefícios fiscais.

Artigo 77 - Os representantes dos órgãos e entida-
des estaduais e municipais do Grupo de Fiscalização
Integrada serão credenciados como agentes fiscaliza-
dores pela Secretaria do Meio Ambiente.

Artigo 78 - Quando obstados, os agentes fiscaliza-
dores poderão requisitar força policial para o exercício
de suas atribuições.

Artigo 79 - Constitui objetivo do Grupo de Fiscali-
zação Integrada, o estabelecimento de ações conjun-
tas, para manutenção e melhoria da quantidade das
águas da Bacia Hidrográfica do Reservatório do Guara-
piranga, mediante ações e projetos que visem:

I - a realização de trabalhos efetivos de controle e
de fiscalização na área da Bacia Hidrográfica do Reser-
vatório Guarapiranga, incrementando parcerias que
busquem otimizar a utilização dos recursos humanos e
materiais;

II - a implantação de uma rotina de fiscalização,
desencadeando ações técnicas e administrativas,
orientando e/ou punindo rapidamente os infratores;

III - atender aos objetivos previstos pela Lei esta-
dual nº 12.233, de 16 de janeiro de 2006.

Artigo 80 - Os órgãos e entidades participantes do
Grupo de Fiscalização Integrada deverão:

I - dispor de recursos humanos e materiais para a
operacionalização das ações conjuntas de controle.

II - dispor dos recursos de imagens de satélite,
levantamento aerofotogramétrico, banco de dados e o
Sistema Cartográfico Metropolitano - SCM para subsi-
diar as ações conjuntas;

III - efetuar treinamento referente ao sistema de
fiscalização e licenciamento com base nas Leis esta-
duais nº 9.866, de 28 de novembro de 1997 e nº
12.233, de 16 de janeiro de 2006, e demais legislações
municipais incidentes que regulamentem as atividades
de fiscalização e penalidades;

IV - articular, através dos representantes das orga-
nizações sociais existentes na região, um processo de
participação da sociedade;

V - participar na elaboração e execução de projetos
de divulgação e conscientização da necessidade de
proteger os mananciais, inclusive envolvendo a rede de
ensino;

VI - organizar, orientar, integrar, definir estratégias
de controle, visando coibir os processos de ocupação
irregular na APRM;

VII - colaborar na formulação e implantação de
planos e projetos, compatíveis com a preservação dos
mananciais, que tenham por finalidade promover o
desenvolvimento econômico e social da APRM-G;

VIII - encaminhar às procuradorias jurídicas, tanto
do Estado como do Município, processos que viabili-
zem ações civis públicas para desocupação de áreas
irregulares e apuração de responsabilidades.

Artigo 81 - O Grupo de Fiscalização Integrada
deverá elaborar, mensalmente, relatório das atividades
desenvolvidas e encaminhá-lo aos órgãos licenciadores
e ao Subcomitê Cotia-Guarapiranga para atualização
do SGI - Sistema Gerencial de Informações.

Artigo 82 - O Grupo de Fiscalização Integrada
deverá ser comunicado, mensalmente, pelos órgãos
licenciadores, dos pedidos de licenciamento e das pro-
postas de compensação, conforme estabelece o artigo
75 da Lei nº 12.233, de 16 de janeiro de 2006.

Artigo 83 - A Secretaria do Meio Ambiente deverá
elaborar normas, especificações, e instruções técnicas
relativas ao controle e fiscalização da APRM-G, em
articulação com os órgãos envolvidos na Fiscalização
Integrada e a Câmara Técnica de Fiscalização do Sub-
comitê de Bacia Hidrográfica Cotia/Guarapiranga.
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CAPÍTULO XII
Do Sistema Gerencial de Informações da

APRM-G
Artigo 84 - O Sistema Gerencial de Informações -

SGI da APRM-G tem por base um banco de dados geo-
referenciados em formato digital, contendo as informa-
ções necessárias à gestão da bacia incluindo o monito-
ramento da qualidade da água e a simulação de
impactos derivados da ocupação do território, a reali-
zação de estudos técnicos e o financiamento de ações
necessárias ao melhor desenvolvimento ambiental e
urbano do território.

Artigo 85 - O Sistema Gerencial de Informações -
SGI da APRM-G será constituído de:

I - Sistema de Monitoramento da Qualidade
Ambiental;

II - base cartográfica em formato digital;
III - representação cartográfica dos sistemas de

infra-estrutura implantados e projetados;
IV - representação cartográfica da legislação de

uso e ocupação do solo incidente na APRM-G;
V - cadastro de usuários dos recursos hídricos;
VI - cadastro e mapeamento das licenças, autoriza-

ções, outorgas e autuações expedidos pelos órgãos
competentes;

VII - cadastro fundiário das propriedades rurais;
VIII - indicadores de saúde associados às condições

do ambiente;
IX - informação das rotas de transporte das cargas

tóxicas e perigosas;
X - representação cartográfica das áreas cobertas

por matas e todas as formas de vegetação nativa pri-
mária ou secundária nos estágios médio e avançado de
regeneração.

§ 1º - Os dados para compor o cadastro de usuá-
rios dos recursos hídricos da APRM-G serão disponibili-
zados pelo DAEE.

§ 2º - Os dados para compor o cadastro e mapea-
mento das licenças, autorizações, outorgas e autua-
ções na APRM-G serão disponibilizados, mensalmente,
pelos órgãos competentes.

§ 3º - Os indicadores de saúde associados às condi-
ções do ambiente na APRM-G serão compostos com
dados e informações encaminhadas pelas Secretarias
Estadual e Municipais de Saúde.

§ 4º - A CETESB, em articulação com os municí-
pios, disponibilizará ao SGI as informações sobre as
rotas de transporte das cargas tóxicas e perigosas na
APRM-G.

§ 5º - A responsabilidade pela manutenção e coor-
denação do SGI será da Agência de Bacia Hidrográfica
do Alto Tietê, através de seu Escritório Regional da
APRM-G.

Artigo 86 - O Sistema Gerencial de Informações -
SGI da APRM-G será composto de 5 (cinco) módulos, a
saber:

I - SGI/ÁGUA - banco de dados hidrológico, de
quantidade e qualidade da água relativa ao Modelo de
Correlação Uso do Solo/Qualidade da Água;

II - SGI/GEO - armazenamento, tratamento e análi-
se de informações ambientais, inclusive aquelas gera-
das pelo Sistema de Monitoramento da Qualidade
Ambiental;

III - SGI/PLA - atualização dos cenários e critérios
de ocupação do solo e de operação dos sistemas de
infra-estrutura;

IV - SGI/JUR - banco de documentos legais;
V - SGI/ECO - simulações financeiras, orçamento e

modelo de financiamento da gestão e informações
sobre obtenção de recursos.

Artigo 87 - O Sistema Gerencial de Informações -
SGI da APRM-G será alimentado, no mínimo, pelos
dados e informações fornecidos pelos órgãos e entida-
des da administração pública estadual e municipal,
direta e indireta, concessionárias e demais prestadoras
de serviços públicos.

Artigo 88 - Os dados e informações que constituem
o SGI serão atualizados anualmente, devendo ser
encaminhados ao órgão técnico da APRM-G devida-
mente consolidados e acompanhados por análise de
série histórica.

Parágrafo único - Quaisquer eventos ou situações
distintas do comportamento padrão deverão ser ime-
diatamente comunicados ao órgão técnico da APRM-
G, devidamente acompanhados dos dados e informa-
ções objeto de sua detecção.

CAPÍTULO XIII
Do Suporte Financeiro
Artigo 89 - O suporte financeiro para a implemen-

tação da Lei nº 12.233, de 16 de janeiro de 2006 e
deste decreto será garantido com os recursos a que se
referem os artigos 71, 76 a 79 e 82 do mencionado
diploma legal.

Artigo 90 - Os recursos provenientes do licencia-
mento, fiscalização ambiental e multas, a cargo do
órgão público estadual, serão depositados em sub
conta do fundo de despesa criado pelo Decreto nº
41.981/97, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente.

Parágrafo único - O produto da arrecadação das
multas será empregado na APRM-G, especificamente
na recuperação ambiental, em programas de preven-
ção à poluição e em campanhas educativas.

Artigo 91 - Para implementação de ações de moni-
toramento e controle, obras e aquisição de terras e
outras iniciativas destinadas à proteção e recuperação
dos mananciais da Bacia Hidrográfica do Guarapiran-
ga, o Comitê de Bacia Hidrográfica do Alto Tietê -
CBH/AT destinará:

I - parcela dos recursos financeiros auferidos com a
cobrança pelo uso dos recursos hídricos da Bacia
Hidrográfica do Guarapiranga, observado o percentual
mínimo previsto no artigo 3º, das disposições transitó-
rias da Lei estadual nº 12.183, de 29 de dezembro de
2005, durante o período ali estabelecido;

II - parcela dos recursos da Subconta do Fundo
Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, relativa à
Bacia Hidrográfica do Guarapiranga;

III - a totalidade dos recursos depositados em sub-
conta do FEHIDRO, a ser aberta para depósito dos
valores provenientes de compensação prevista no arti-
go 67, inciso VI, da Lei estadual nº 12.233, de 16 de
janeiro de 2006;

Parágrafo único - Os recursos mencionados no Inci-
so III deste artigo serão aplicados obrigatoriamente

nas atividades ou finalidades estabelecidas quando da
aprovação das medidas de compensação as quais
estão vinculados.

CAPÍTULO XIV
Das Disposições Finais e Transitórias
Artigo 92 - Os órgãos competentes, no prazo máxi-

mo de 120 (cento e vinte) dias a contar da publicação
deste decreto, promoverão ampla campanha de divul-
gação da Lei nº 12.233, de 16 de janeiro de 2006, e,
especialmente, do prazo para regularização de
empreendimentos e atividades implantados em desa-
cordo com a legislação de proteção e recuperação dos
mananciais.

Artigo 93 - Em face da extinção da UFIR - Unidade
Fiscal de Referência, passa a ser adotada, para efeito
de aplicação das sanções previstas na Lei nº 9.866, de
28 de novembro de 1997, a UFESP - Unidade Fiscal do
Estado de São Paulo, ou outro índice que venha a
substituí-la, mantendo-se a proporcionalidade.

Artigo 94 - O licenciamento de construção, instala-
ção, ampliação e funcionamento de estabelecimentos,
usos e atividades, por qualquer órgão público estadual
ou municipal dependerá de apresentação prévia de
Certidão do Registro de Imóvel que mencione a aver-
bação das restrições estabelecidas na Lei estadual nº
12.233, de 16 de janeiro de 2006.

Parágrafo único - As certidões de matrícula ou
registro que forem expedidas pelos Cartórios de Regis-
tro de Imóveis deverão conter, expressamente, as res-
trições ambientais que incidem sobre a área objeto da
matrícula ou registro e que lhes foram comunicadas na
forma do § 3º do artigo 28 da Lei estadual nº 9.866, de
28 de novembro de 1997, sob pena de responsabilida-
de funcional do servidor.

Artigo 95 - Observado o disposto nos artigos 60 e
61 da Lei estadual nº 12.233, de 16 de janeiro de
2006, os órgãos ou entidades responsáveis por obras
públicas a serem executadas na APRM-G deverão sub-
meter previamente os respectivos projetos à Secretaria
do Meio Ambiente que estabelecerá os requisitos míni-
mos para implantação destas obras, podendo acompa-
nhar sua execução.

Artigo 96 - Até que seja criado e aparelhado o
Escritório Regional da APRM-G, o órgão técnico do Sis-
tema de Planejamento e Gestão da APRM-G será a
Secretaria do Meio Ambiente, na forma a ser discipli-
nada por resolução do Titular da Pasta.

§ 1° - O Escritório Regional da APRM-G deverá ser
criado e aparelhado em um prazo máximo de 12 (doze)
meses a partir da publicação deste decreto.

§ 2° - A Agência de Bacia e o Comitê de Bacia
Hidrográfica do Alto Tietê comunicarão à Secretaria do
Meio Ambiente a criação do Escritório Regional da
APRM-G, o seu aparelhamento e a aptidão para exer-
cer suas atividades.

§ 3º - A transferência das atribuições exercidas
pela Secretaria do Meio Ambiente para o Escritório
Regional será precedida de processo de capacitação
dos seus técnicos e troca de informações.

Artigo 97 - A Secretaria do Meio Ambiente provi-
denciará a abertura de conta bancária para destinação
dos recursos previstos no inciso III do artigo 91 deste
decreto.

Artigo 98 - Os casos não previstos neste Regula-
mento deverão ser resolvidos através de Deliberação
do Comitê de Bacia Hidrográfica do Alto Tietê ou do
Subcomitê de Bacia Cotia Guarapiranga, observado o
disposto no § 1º do artigo 2º da Lei estadual nº 12.233,
de 16 de janeiro de 2006, ou por resolução dos órgãos
públicos estaduais e municipais responsáveis pela apli-
cação da referida lei.

Artigo 99 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.687, 
DE 22 DE MARÇO DE 2007

Autoriza o fornecimento de refeições ou do
correspondente em gêneros alimentícios
“in natura” aos servidores que atuem no
sistema penitenciário, nas condições que
especifica, e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica autorizado, respeitadas as disponi-

bilidades orçamentárias, o fornecimento de refeições
ou do correspondente em gêneros alimentícios “in
natura” aos servidores que atuem no sistema peniten-
ciário, nas seguintes condições:

I - Agentes de Segurança Penitenciária e Agentes
de Escolta e Vigilância Penitenciária, que permaneçam
em serviço por período não inferior a 12 (doze) horas;

II - servidores que residam obrigatoriamente no
estabelecimento prisional;

III - servidores que estejam sujeitos a jornada com-
pleta de trabalho.

Parágrafo único - O fornecimento de que trata o
“caput” deste artigo restringir-se-á aos servidores que
estiverem em serviço e será disciplinado em resolução
do Secretário da Administração Penitenciária.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial:

I - o artigo 60 do Decreto nº 42.371, de 21 de
outubro de 1997;

II - o artigo 101 do Decreto nº 43.277, de 3 de
julho de 1998;

III- o artigo 65 do Decreto nº 46.277, de 19 de
novembro de 2001;

IV - o artigo 66 do Decreto nº 47.284, de 31 de
outubro de 2002;

V - o artigo 54 do Decreto nº 47.607, de 28 de
janeiro de 2003;

VI - o artigo 64 do Decreto nº 48.002, de 7 de
agosto de 2003.

VII - o artigo 52 do Decreto nº 49.642, de 1º de
julho de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Administração Penitenciária
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2007.

DECRETO Nº 51.688, 
DE 22 DE MARÇO DE 2007

Altera o regime especial de tributação do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS instituído pelo
Decreto n° 51.598, de 23 fevereiro de
2007, para contribuintes que realizarem
operações com leite esterilizado

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no § 6° do artigo 38 e no artigo 112 da Lei n°
6.374, de 1° de março de 1989, e no Decreto n°
51.598, de 23 fevereiro de 2007,

Decreta:
Artigo 1° - O contribuinte que optar pela disciplina

prevista no inciso XXIX do artigo 1° do Decreto n°
51.598, de 23 fevereiro de 2007, para as saídas tribu-
tadas pelo ICMS de leite esterilizado (longa vida), clas-
sificado na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias -
Sistema Harmonizado - NBM/SH nas posições
0401.10.10 e 0401.20.10, poderá creditar-se do impos-
to devido nas aquisições interestaduais de matéria-
prima do referido produto.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos para as operações realiza-
das de 1° de fevereiro de 2007 a 30 de junho de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de março de 2007.
OFÍCIO GS Nº 108/2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que altera a sistemática
especial de tributação para os contribuintes do ICMS
que efetuarem saídas de leite esterilizado (longa vida),
classificado na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias
- Sistema Harmonizado - NBM/SH nas posições
0401.10.10 e 0401.20.10, que seja industrializado
neste Estado e que tenha, como matéria-prima princi-
pal de sua fabricação, produto agropecuário.

Pela proposta, o contribuinte, a quem é facultada,
nos termos do inciso XXIX do artigo 1° do Decreto n°
51.598, de 23 fevereiro de 2007, a compensação de
importância resultante da aplicação de porcentagem
fixa de 6,7% (seis inteiros e sete décimos por cento)
sobre suas saídas em substituição ao aproveitamento
dos créditos do imposto relativos à aquisição de produ-
tos agrícolas, energia elétrica, telecomunicação e óleo
combustível utilizados no processo industrial, poderá
optar por essa sistemática especial de tributação sem
prejuízo do crédito do imposto devido nas aquisições
interestaduais de matéria-prima do referido produto.

A medida decorre da primeira etapa do trabalho de
revisão do sistema tributário estadual que será analisa-
do pela Comissão composta pelas Secretarias da
Fazenda, do Desenvolvimento e da Economia e Plane-
jamento, conforme dispõe a Resolução Conjunta n° 1,
de 24 de janeiro de 2007, desses Órgãos, cujo objetivo
é avaliar a implantação de política de desenvolvimento
econômico e social do Estado de São Paulo.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 51.689, 
DE 22 DE MARÇO DE 2007

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 112 da Lei n° 6.374, de 1° de março
de 1989:

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o item 2 do § 3° do artigo 34 do Anexo II do
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30
de novembro de 2000:

“2 - em relação aos demais incisos, até 30 de
junho de 2007.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos para fatos gerado-
res que ocorrerem a partir de 1° de abril de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda


